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LEI Nº 3.887, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

“Dispõe sobre o custeio de Bolsa de Residência de Medicina de Família e Comunidade aos profissionais que estarão realizando Residência Médica no Sistema Único de Saúde do município.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Maria Aparecida Magalhães Bifano, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. A Medicina Geral de Família e Comunidade é a especialidade que presta cuidados personalizados e continuados a indivíduos e famílias de uma determinada população, independente de idade, sexo ou problema de saúde. 

Art. 2º. Considera-se como sendo a mesma área de conhecimento e a mesma especialidade a Medicina Geral de Família e Comunidade e a Medicina de Família e Comunidade, sendo assim os termos equivalentes para fins de assuntos relacionados à Residência Médica.

Art. 3º. A Medicina Geral de Família e Comunidade é uma especialidade clínica cujo profissional é capaz de: 

I - Identificar as doenças e enfermidades desde seus momentos iniciais, ainda com manifestações indiferenciadas e atípicas; 

II - Manejar condições crônicas e estáveis, com momentos de agudização e problemas que configurem situações de urgência e emergência, sendo capaz de resolver a maior parte dos problemas de saúde. 

III - Comprometer-se com o cuidado integral às pessoas sob sua responsabilidade sanitária, não restringindo sua atuação à existência de uma doença, bem como não terminando sua responsabilidade com a resolução desta. 

IV - Desenvolver a coordenação do cuidado do paciente independentemente do percurso deste pela rede de serviços de saúde, ou mesmo quando este é encaminhado a outro especialista.

Art. 4º. A Medicina Geral de Família e Comunidade deve atuar o mais próximo do contexto de vida das pessoas, com vistas à: 

§1º. Atuar invariavelmente junto aos indivíduos, sua família e comunidade/coletividade, para assim melhor compreender a relação entre tal contexto, o adoecimento e a produção social da saúde. 

§ 2º. Proporcionar encontros contínuos entre as pessoas e o especialista da área, sendo estes momentos oportunidades para a resolução de problemas clínicos no âmbito individual, familiar e comunitário/coletivo, para prevenção de doenças, para promoção da saúde e para a educação em saúde. 

Art. 5º. A atuação do médico de família e comunidade é parte integrante de uma rede de serviços e ações, cabendo a este, em conjunto com a equipe de trabalho multiprofissional em que está inserido, articular e coordenar rede e ações, em prol das pessoas sob sua responsabilidade. 

Art. 6º. O médico de família e comunidade deve ter como competência o manejo racional de recursos disponíveis para a sua prática, de forma efetiva e equânime.

Art. 7º. São objetivos do programa de residência em Medicina Geral de Família e Comunidade: 

I - Formar Médicos de Família e Comunidade, tendo as pessoas e suas famílias como centro do cuidado; 

II - Atuar de forma qualificada, voltada ao cuidado integral de pessoas, famílias e coletividades em que estão inseridos; 

III - Solucionar o maior número de problemas possíveis, com qualidade, por meio de uma prática integrada, continuada, em equipe multidisciplinar, inserida nas comunidades.

Art. 8º. Os Programas de Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade deverão contemplar especificidades do SUS, como as atuações na área de: 

I - Atenção Básica 

II - Urgência e Emergência; 

III- Atenção Domiciliar; 

IV - Saúde Mental; 

V - Educação Popular em Saúde e Participação social; 

VI - Saúde Coletiva; 

VII - Clínica Geral Integral em todos os ciclos de vida. 

Parágrafo único. Deverão os programas de residência em Medicina Geral de Família e Comunidade garantir a diversidade de espaços de formação, que envolvam ambientes ambulatoriais, comunitários, domiciliares, hospitalares, de pronto-atendimento, de gestão em saúde, de atenção psicossocial e de acesso a meios diagnósticos para a garantia do aprendizado e treinamento em serviço dos participantes dos mesmos.

Art. 9º. Os candidatos à admissão em Programas de Residência Médica (PRM) deverão submeter-se a processo de seleção pública que será realizado em duas fases, a escrita e a avaliação curricular. 

Art. 10. Serão selecionados para a segunda fase os candidatos classificados na primeira fase.

Art. 11. Os critérios estabelecidos nesta Resolução deverão constar explicitamente do edital do processo de seleção pública.

Art. 12. O valor da bolsa assegurada ao Médico residente é de R$ 3.330,43 (Três mil trezentos e trinta reais e quarenta e três centavos).

Art. 13. O médico residente será financiado durante todo o tempo que estiver em Residência Médica de Família e Comunidade, sendo que este prazo não ultrapassará o período máximo de 03 (Três) anos. 

Art. 14. Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 27 de setembro de 2018.
Maria aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG
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